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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. xxx/2026. 
PREGÃO Nº. xxx/2026 – NA FORMA ELETRONICA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Ata de Registro de Preços nº.  xxx/2026 
 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DOS MUNICÍPIOS DO 
NOROESTE DE MINAS GERAIS – CINF – AMNOR, consórcio público de direito público, na 
forma de Associação Pública, inscrita no CNPJ sob o nº 58.896.792/0001-04, com sede 
administrativa situada na Avenida São João Paulo II, nº 1680, Bairro Paracatuzinho, 
Paracatu/MG, Cep: 38.603-401, por seu representante legal, o Presidente, Sr. ______, agente 
político, inscrito no CPF nº ______, RESOLVE registrar os preços da 
empresa,____________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
____________________, situada _______________-, através do seu representante legal 
Sr.(a)  -------, inscrito (a) no CPF sob o nº ______________, doravante denominada 
simplesmente DETENTOR DA ATA, observadas as condições do Edital que integram este 
instrumento de registro de preços mediante as condições a seguir pactuadas, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO FUNDAMENTO/VINCULAÇÃO 
1.1. A presente Ata decorre do Processo Licitatório nº xxx/2026, na modalidade Pregão nº 
xxx/2026 – na forma eletrônica, Por Sistema de Registro de Preços, tipo Maior Percentual de 
Desconto por Lote, homologada no dia ________, e rege-se por todas as disposições contidas 
naquele Edital, bem como as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

2. DO OBJETO 
2.1. Cabe objeto desta ata o Registro de Preços, consignado em Ata, para o Registro de 
Preços para ______________________, conforme descrição e quantitativo abaixo: 
 

Lote Item Descrição do Objeto 
Valor Total e 

Global Estimado 
($) 

Valor (Percentual 
de Desconto) 

  
 

  

 
2.1.1. Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição: 
2.1.2. O Termo de Referência; 
2.1.3. O Edital da Licitação; 
2.1.4. A Proposta do contratado; 
2.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2.1.6. Estima-se em R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx) o valor global da presente ATA, 

tomando como base os preços licitados.  



 
 

 

Av. São João Paulo II n° 1680, Bairro Paracatuzinho - Paracatu-MG, CEP: 38603-401  
Telefone: (38) 3671-2050 | E-mail: contato@cinf.com.br | CNPJ: 58.896.792/0001-04  

 
 

2.1.7. Os valores indicados possuem caráter meramente estimativo, não constituindo 
obrigação de contratação por parte da Administração, nos termos do Sistema de Registro de 
Preços. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE DE MINAS GERAIS – CINF – 
AMNOR. 
3.2. Além do órgão gerenciador, as entidades públicas participantes do registro de preços 
nos itens registados nesta Ata são os entes descritos no termo de Referência, anexo do edital 
convocatório. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 
participaram do procedimento de IRP deverão consultar o CINF-AMNOR para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão e poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item/lote da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO 
RESERVA:  

5.1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, o ente Consorciado, não está obrigado 
a realizar contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação 
específica para o pretendido, desde que motivadamente, assegurando-se, todavia, a 
preferência de contratação aos registrados nesta Ata, no caso de igualdade de condições. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:  

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata.  
5.5. O registro, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original.  
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas.  
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Site 
Oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
5.10. A ata de registro de preços deverá ser assinada e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.  
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado os dispostos, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.  
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato e/ou Ata de Registro de Preços nas condições 
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.  
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:  
6.1. Os preços registrados nesta Ata não se submetem a reajuste por índice inflacionário, 
considerando que a formação do preço decorre da aplicação de percentual de desconto sobre 
bases públicas referenciais com atualização própria. 
6.2. As atualizações das bases referenciais poderão ser consideradas para fins de 
contratação, desde que mantida a compatibilidade com os preços de mercado e a 
vantajosidade da contratação. 
6.3. O percentual de desconto permanecerá fixo durante a vigência da Ata, ressalvadas as 
hipóteses de revisão para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
6.4. Poderá haver revisão dos preços registrados nas hipóteses legais, desde que 
devidamente comprovadas. 
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6.5. A Administração poderá, a qualquer tempo, verificar a exequibilidade dos preços 
decorrentes da aplicação do desconto, podendo adotar medidas corretivas quando 
identificadas distorções ou incompatibilidade com o mercado. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:  
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item/lote registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

8. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 
I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA: 

a) A Contratada/Detentora da Ata obriga-se a manter, durante toda a vigência do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
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habilitação e qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 

b) Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de 
forma que o fornecimento seja de acordo com as informações apresentadas, sob pena de 
multa; 

c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

d) Responder perante o Município/CINF-AMNOR, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá 
a danos causados a terceiros, devendo a Contratada/Detentora da Ata adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 

e) Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 
trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Administração por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da Contratada/Detentora da Ata, com referência 
às suas obrigações, não se transfere ao Município/Consórcio; 

f) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município, ao CINF-AMNOR ou terceiros, decorrentes do fornecimento e das 
aquisições dos produtos/bens; 

g) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços 
ofertados, garantindo seu perfeito desempenho; 

h) Contrato firmado com o ente consorciado do CINF-AMNOR não poderá ser 
objeto de cessão ou transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de 
aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

i) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada/Detentora 
da Ata dará ao Município Contratante e ao CINF-AMNOR, plena, geral e irretratável quitação 
dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 
tempo ou forma. 

j) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 
decorrência do objeto do presente termo contra o CINF-AMNOR ou algum município; 

k) Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 
l) A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 

 
II. DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 

a) Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a 
aquisição dos produtos/bens; 

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os 
produtos/bens de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

d) Emitir, por meio do setor competente, a ordem de compra; 
e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos/bens, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

f) Atestar a entrega dos produtos/bens contratados no documento fiscal correspondente; 
g) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção; 
h) Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos produtos/bens, na 

forma do contrato; 
i) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

j) Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

k) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada 
dará ao Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 
nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

l) Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
m) qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a 

alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
execução do objeto do Contrato. 

n) Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

o) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada 
dará ao Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 
nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 
9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada/Detentora da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
9.4. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelos 
empregados públicos do setor de fiscalização, especialmente designados na forma do Artigo 
117, da Lei nº 14.133/2021. 
 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS:  

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  
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10.1.2. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

10.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.  
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação.  
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público;  
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Por se tratar de contratação realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, a 
indicação de dotação orçamentária não é exigida na fase de registro, sendo obrigatória 
apenas por ocasião da formalização do contrato ou instrumento equivalente, conforme art. 82 
da Lei nº 14.133/2021 e art. 17 do Decreto nº 11.462/2023. 
 

12. DAS PENALIDADES:  
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  
 

13. CONDIÇÕES GERAIS:  
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as condições de pagamento, demais obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo Edital.  
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14. DO FORO. 
14.1. Com a renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, fica eleito o FORO da 
Comarca de Paracatu-MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços. 
 
E, por estarem às partes, CONTRATANTE e a DETENTORA DA ATA, de pleno acordo com 
o disposto neste instrumento, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 
Paracatu – MG, _______de ____________ de 2026. 

 
 
 

Consorcio Intermunicipal de Infraestrutura dos Municípios do Noroeste de Minas 
Gerais – CINF – AMNOR 
__________ - Presidente 

 
 

FULANO DE TAL. 
Detentor da Ata. 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
___________________________/______________________ 
Nome:              Nome: 
R.G:                                                 R.G: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 


